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RESENHA DO LIVRO - JOVENS EM CONFLITO COM A LEI: LIBERDADE 
ASSISTIDA E VIDAS INTERROMPIDAS DE CEZAR BUENO DE LIMA 

 

Felipe Taborda de Lima1 

 

O processo reflexivo apresentado nesta obra, que hoje se encontra na sua 

2ª edição, teve seu procedimento de fomento como tese de doutoramento do 

Professor Cezar Bueno de Lima. 

De forma extremamente pedagógica e de fácil compreensão, este estudo de 

caso de jovens em conflito com a lei busca evidenciar que, mesmo as conquistas 

alcançadas com o processo de redemocratização do Brasil, e com a constituição do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o ordenamento jurídico e as 

ferramentas de liberdade assistida ainda não corroboram com a salvação das vidas 

da juventude que, em algum momento, não seguem os ditames do que concerne o 

direito. 

No centro do texto, estão jovens, da cidade de Londrina que tiveram suas 

vidas ceifadas durante o processo de liberdade assistida, ou seja, tiveram suas vidas 

transformadas em estatísticas pelo mundo do crime ou pelas mãos da polícia. Essa 

juventude que, de acordo com os dados apresentados, possuem em comum a vida 

nas periferias, a pobreza, e o consumo e o tráfico (mesmo que pequeno) de drogas.  

O texto evidencia a contradição histórica das sociedades disciplinares e de 

controle com um olhar histórico e sociológico aguçado que vai desde o ambiente de 

guerra como ferramenta do direito na Idade Média às mudanças jurídicas ocorridas 
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com o advento da modernidade, em que se constitui um poder centralizado na busca 

de equiparar os direitos dos indivíduos. 

E é sobre a ideia de direitos individuais, que  

o Estado e outras instituições sociais não operam de maneira 
compartimentada, mas se entrecruzam, formando uma verdadeira 
rede institucional de sequestro, com a função de tomar o tempo de 
vida dos indivíduos e oferecê-lo ao aparelho de produção. Esse, por 
seu turno, poderá dispor da vida integral das pessoas e extrair-lhes, 
primeiro, a totalidade do tempo e, na sequência, controlar seus 
corpos. (LIMA, 2019, p. 27 - 28). 
 

Na transição do ambiente da Antiguidade Tardia (medieval), não mais se 

pune o físico, tentando salvar a alma, um modelo de sociedade disciplinar; mas 

busca-se controlar os indivíduos, os privando da liberdade com o intuito de 

transformá-los em ferramentas de trabalhos, seres dóceis. E claro, sob a (falsa) 

tutela de preservar a individualidade, as diferenças, de encontrar um caminho para 

cada ser humano nesse ambiente em que todos devem conviver diante dos ditames 

das leis; a pessoa que não segue tais regras é considerada alguém que deve ter sua 

liberdade privada, sendo um ser com caráter de periculosidade. O ser desviante, que 

não se enquadra na sociedade, é excluído dela.  

Com base na perspectiva reflexiva de Foucault, o autor de “Jovens em 

conflito com a lei: liberdade assistida e vidas interrompidas” leva o seu leitor a 

compreender o processo histórico existente nas sociedades disciplinares e de 

controle, dando teor compreensivo sobre o processo de mudança do modelo de 

Estado penal até o que se conhece como o sistema prisional presente. Parte, então, 

para um olhar histórico e sociológico diante do ordenamento jurídico brasileiro para 

com a juventude, tal como os processos metodológicos para o trato dos jovens no 

Brasil. 

E aqui evidencia-se, novamente, o cerne deste texto, em que o ordenamento 

jurídico, como instituição social, se mostra como salvador da vida dos jovens ditos 

em delito com a lei, após diversas análises dos atos ditos infracionais, juízes 

prometem com seu julgamento um processo de reciclagem e reintegração destes 

adolescentes à sociedade. Desde que estes cumpram com seu papel de respeito da 

lei, da moralidade, que aceitem um emprego que os dignifiquem, mesmo que este 

emprego seja sofrido. Ou seja, que se torne um indivíduo que sirva ao aparelho de 

produção capitalista. 
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No que condiz ao Brasil-República, busca-se evidenciar em como a 

juventude tornou-se componente do olhar das instituições jurídico-políticas diante 

das situações de controle e penalizações. Cezar Bueno de Lima analisa o 

tratamento jurídico das juventudes desde o período do Império Brasileiro, quando, 

curiosamente, é válido ressaltar que o jovem menor de 14 (quatorze) anos que 

cometesse algum crime, e fosse comprovado que estivesse em pleno juízo, seria 

encarcerado, passando pelo preâmbulo republicano, que pouco alterou o trato 

jurídico diante das populações mais jovens. 

No início do século XX, os ditos “cidadãos de bem” (talvez a elite que ainda 

orquestra o presente no Brasil?) temiam a juventude desvairada que vivia de 

“vadiagem e gatunagem”, justificando que eram bons aqueles que viviam os ditames 

da lei. Discurso este que elevou a sensação de insegurança naquele momento da 

história; colocando em prática valores usados até hoje, como o ambiente de rua 

propício para a malícia e esperteza, e ações oriundas de pessoas pobres e 

preguiçosas. 

Então, desde os membros do século XIX, o Estado junto da filantropia 

privada via no ato do trabalho uma forma de coibir atos infracionais. A educação sob 

tutela estatal era uma como grande ferramenta para perpetuar um sistema 

pedagógico que via o trabalho como fim último para todo tipo de conhecimento. 

Instituições disciplinares de ressocialização por meio de uma educação voltada ao 

trabalho voltavam seus olhares para uma função de trabalho destes indivíduos na 

sociedade. Não obstante, é válido ressaltar que faziam esse tipo de serviço 

orfanatos, internatos, etc., sob a tutela de meios filantrópicos privados, ou com 

recursos estatais.  

No decorrer dos anos 20, devido à grande quantidade de abandonos de 

infantes, se iniciou um discurso de preservação da família monogâmica, entrando 

em cena uma intervenção maior do Estado, tal como sendo apoiado pela medicina e 

por outras instituições, que se dispuseram em suprimir ações delinquenciais. Aqui, 

deixando já evidente o caráter seletivo de quem teria sua vida intervinda pelo 

Estado.  

Serviram como meio de correção e intervenção Estatal o Código Mello 

Mattos (1927), Serviço de Assistência ao Menor (SAM), constituído durante o 

Governo de Getúlio Vargas. No entanto, nada serviu para com a diminuição da 
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pobreza e das desigualdades vividas pela juventude que tinha sua liberdade e vida 

privada. 

Atravessando o período pós-Golpe de 64, observa-se o caráter autoritário do 

Estado brasileiro, em que: 

 

neste período, foram criadas as seguintes legislações juvenis: a Llei 
n° 4513/64, que instituiu a Política Nacional do Bem Bem-Estar do 
Menor; Llei n° 6697/79, que cria/reforma o Código de Menores, 
institui a Fundação Nacional do Bem Bem-Estar do Menor 
(FUNABEM) e as Febens (órgãos executores estaduais) para cuidar 
dos menores em situação irregular. (LIMA, 2019, p. 67). 

 
O Estado passa a Tutelar sobre os jovens, não mais o tratando como 

pessoa.  Sendo estes tratados sobre normas e regras rígidas, propostas no Estatuto 

da Juventude (1979). Estes sendo homogeneizados, fossem trabalhadores de rua, 

moradores das periferias, tivessem cometido crimes ou não. Esses eram todos filhos 

da pobreza, evidenciando o caráter, até hoje, seletivo, que se mostra no sistema 

penal brasileiro. 

O trato da criança e do adolescente só vai ser alterado com a constituição do 

ECA em 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), sendo influenciado pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas, que institui o ano de 1979 como o Ano 

Internacional da Criança, e em convecção das Nações Unidas em 1989, os quais 

caracterizavam as crianças e os adolescentes como seres de direitos. 

A partir do ECA, cabe, então, aos municípios, a responsabilidade do trato e 

da construção de políticas para com a população infanto-juvenil. E é a partir da 

responsabilidade municipal, que Lima abarca os jovens estudados, estes que foram 

assistidos pelo Projeto Murialdo. Uma instituição confessional, não governamental 

que presta serviços de liberdade Assistida (LA) e atua na Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC). 

Além da vasta pesquisa bibliográfica construída pelo Professor Cezar Bueno 

de Lima, este demonstra grande habilidade na pesquisa de campo, a qual, no livro, 

relata ter acontecido dentre os anos 2000 e 2003. Interpretou e buscou informações 

também no Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator (CIAADI/SAS), 

na Vara da Infância e da Juventude, e entre outros órgãos que atendam 

juridicamente os jovens na cidade de Londrina. 
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Não menos importante, é valido ressaltar os técnicos que assistem os jovens 

no seu processo de vigilância, que acreditam no processo da medida 

socioeducativa, com o intuito de distanciar o adolescente de ações de infração 

diante da lei. Além disso, há o olhar cego que dos que usam de exemplo do modelo 

familiar burguês para tratar a vida de um jovem que cresceu diante da violência, da 

miséria e de tudo aquilo que não se vê na propaganda de margarina. 

Mesmo estes jovens passando por todos estes órgãos, não tiveram como 

escapar da morte prematura. E são culpados por suas próprias mortes, pois a 

sociedade acredita que houve falta de vontade destes em não querer sair das 

situações que se encontravam. 

Os indivíduos que assistem os jovens em conflitos com a lei, sejam juízes, 

sejam técnicos, ou, até mesmo, voluntários: nenhum tenta compreender o processo 

de constituição social destes jovens, no entanto, arranjam culpados para suas 

infrações, como drogas, famílias desestruturadas, processo de evasão escolar, o 

fato de ser pobre. 

Este livro leva seu leitor a refletir não somente sobre o processo de 

violência, mas como se trata a violência. Como o Estado seleciona aqueles que não 

aceitam o status quo de ser um corpo dócil, ou seja, aqueles que não se enquadram 

no processo produtivo.  

“Jovens em conflito com a lei: liberdade assistida e vidas interrompidas” leva 

seu leitor a interpretar o Estatuto da Criança e do Adolescente com olhos críticos, 

reafirmando sua necessidade, porém ainda num processo que pode e deve ser 

melhorado para o trato de jovens que cometem infrações, assim, evidencia-se a 

necessidade de um olhar crítico e sociológico para com a juventude. 

 

Há muitos usos diferentes para a sociologia, e eles estão sempre em 
constante mudança, sempre se expandido, e às vezes são 
mutuamente conflitantes. Isso torna a questão do “uso da sociologia” 
relevante e pertinente. Além disso, a pergunta “Para que serve a 
sociologia?” é válida sobretudo pelo fato de ser diferente de quase 
todas as outras áreas de trabalho intelectual. Enquanto a maioria 
pode identificar um objeto “lá fora” cuja investigação é de seu 
interesse, a sociologia não consegue fazer isso. Ela própria é parte e 
parcela de um mundo social que busca conhecer. (BAUMAN, 2015, 
p. 11). 
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O autor e o texto evidenciam a importância da Sociologia, evidenciam a 

necessidade do estudo sociológico e do seu caráter crítico-científico para 

compreender a realidade que cerceia cada membro desta sociedade. Um livro, sem 

dúvidas, necessário para aqueles que buscam interpretar ainda mais as injustiças 

existentes no mundo. 
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